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DECRETO N.° 803 

D E 20 DE ABRIL DE 1923 

Manda jaser a edição completa das obras 
de Tobias Barretto 

O Presidente do Estado, considerando a acção pre­
ponderante que coube a Tobias Barretto na renovação do 
pensamento brasileiro, no ultimo quartel do século pas­
sado; 

Considerando assim o valor inestimável da sua obra, 
quer seja encarada do ponto de vista philosophico e ju­
rídico, quer vislumbrada unicamente pelo aspecto littera-
rio, critico, poético, oratorio e polemistico; 

Considerando que se acham completamente exgotta-
dos os trabalhos do grande sergipano, e outros existem 
inéditos, os quaes, pelo seu alto apreço, merecem divul­
gados; 

Considerando que a publicação systematizada de todos 
elles contribuirá para um conhecimento mais exacto da 
personalidade do eminente patrício e para o aferimento 
preciso da transformação que a sua influencia irradiadora 
operou no direito e nas lettras nacionaes; 

Considerando que é dever dos povos zelar pela me­
mória dos que glorificaram a Pátria, e que aos Gover­
nos cumpre, nesse presupposto, contribuir para o esti­
mulo moral das gerações futuras; 

Considerando que não pôde haver melhor e maior 
monumento para uma agigantada figura intellectual do 
que a divulgação das suas idéas generosas, altas con­
cepções do espirito e arrojadas creações do gênio, 



DECRETA : 

Art. 1.° — O Governo fará, por conta do Estado, 
editar as obras completas de Tobias Barretto, commissio-
nando, para o trabalho de colligir inéditos e preparar o 
material a imprimir, pessoa de reconhecida capacidade. 

Art. 2.° — De accôrdo com o art. 3.° das disposi­
ções geraes da lei n.° 836, de 14 de Novembro de 1922, 
o Governo abrirá opportunamente os créditos necessá­
rios. 

Palácio do Governo do Estado de Sergipe, Aracaju, 
20 de Abril de 1923, 35.° da Republica. 

MAURÍCIO GRACCHO CARDOSO. 

Hunaid Santaflor Cardoso. 

Do "Diário Official" do Estado de Sergipe, de 21 de 
Abril de 1923. 

o o 
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"A administração não pode ser indifférente, á memó­
ria dos que glorificaram a Pátria. Zelar-lhes pela per­
manente e viva lembrança das idéias grandiosas ou dos 
feitos varonis é dever mesmo precipuo dos governos, como 
um estimulo moral ás gerações futuras. 

Com esse alevantado intuito foi que ordenei a edição 
completa, por conta do Estado, dos trabalhos de Tobias 
Barretto. 

Estou que essa resolução merecerá o vosso applauso. 
Ninguém pelo talento, pela cultura, pela combatividade, 
fora de Sergipe, levou aos pincaros mais altos do pensa­
mento, a tradição intellectual do Estado. 

A sua formidável producção poética, critica, oratória 
e polemistica — apesar do papel renovador que exerceu 
nas lettras nacionaes no ultimo quartel do século XIX — 
permanecia já hoje, entretanto, de poucos conhecida, por 
se acharem completamente esgotadas algumas das suas 
melhores obras, e outras se conservarem até agora iné­
ditas. 

No presupposto de contribuir assim para um conhe­
cimento mais exacto da personalidade do eminente patrí­
cio e para o aferimento de sua influencia irradiadora no 
direito, na philosophia e na litteratura brasileira, foi que 
commissionei o dr. Manoel dos Passos Oliveira Telles, 
discípulo e amigo que foi do grande mestre para colligir 
inéditos e preparar o material a imprimir da futura 
edição. " 

Da mensagem do Presidente Graccho 
Cardoso, em 1923. 
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PARTE I 



Introducção ao Estudo do Direito 

Ideas propedêuticas. Posição do homem em a 
natureza. 

SCIENCIA do direito, bem como outro qualquer ramo 
do saber humano, não existe isolada. Na immensa 

cadeia de conhecimentos, logicamente organisados, que 
constituem as diversas sciencias, ella figura também como 
um élo distincto, occupa um lugar próprio, e tem a sua 
funcção especifica. 

Mas seja qual fôr esta funcção, e quaesquer que 
sejam os limites assignalados á sciencia do direito, ou se 
augmente ou se diminua o seu campo de observação e de 
estudo, o que fica sempre fora de duvida é que ella trata 
de uma ordem de factos humanos, tem por objecto um 
dos traços característicos da humanidade, faz parte por 
conseguinte da sciencia do homem. 

E por mais independentes que as verdades jurídicas 
pareçam dos dados de tal sciencia, quer se lhe mantenha 
o clássico nome de philosophia quer se lhe dê o de anthrc-
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pologia, basta um pouco de reflexão para convencermo-nos 
de que o direito, sob a forma scientifica, isto é, como 
systema de conhecimentos, deve ter uma verdade primeira, 
uma primeira proposição, a que se prendam todas as 
proposições e verdades ulteriores. 

Ora, dado de barato que o direito não tenha como 
principio director senão o que se acha contido na sua 
propria definição, é claro que esta só pôde ser bebida 
em fonte estranha, em um dominio scientifico mais largo 
e mais comprehensivo. 

Já se vê que o estudo do direito está subordinado ao 
de outra sciencia que logicamente o precede. Esta subor­
dinação, este laço de dependência é que dá lugar ao que 
no meu programma designei por idéas propedêuticas, e 
que também pôde se chamar — propedêutica jurídica. 

São idéas introductorias, iniciaes, preliminares. Não 
ha sciencia que não as tenha. O que importa é que, para 
expol-as, não se comece de muito longe, não se tome 
tamanha distancia, que afinal possa perder-se de vista o 
objecto a estudar. 

Se o direito, como disse, faz parte da sciencia do 
homem, não lhe é de certo indifférente saber de antemão 
o que seja esse mesmo homem e qual a sua posição na 
natureza. 

Mas para isso não ha mister de recapitular idéas que 
pertencem exclusivamente ao circulo das sciencias natu-
raes. E nós outros que reclamamos para o direito, como 
ramo scientifico especial, um caracter autonomico, se­
riamos contradictorios, se o quizessemos reduzir ás mes­
quinhas proporções de uma secção da zoologia e da bo­
tânica, fazendo depender o seu conhecimento do conheci­
mento da cellula, da morphologia e physiologia cellular!... 

Não é preciso remontar a época tão longínqua, indo 
além do período pre-histoHco, e entrando até no período 
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pre-hwmano da evolução do mundo orgânico. Uma intro-
ducção regular ao estudo do direito não quer isto, não 
carece disto. O seu entroncamento na anthropologia não 
impõe a necessidade de cavar até ás ultimas raizes. O 
contrario é cair n'uma espécie de gnose jurídica, ou n'uma 
ôca pantosophia, que aliás não está contida no pensamento 
do programma. 

O que se quer, e o que importa principalmente, é 
fazer o direito entrar na corrente da sciencia moderna, 
resumindo, debaixo desta rubrica, os achados mais plau­
síveis da anthropologia darwinica. E isto não é somente 
uma exigência lógica, é ainda uma necessidade real para 
o cultivo do direito ; porquanto nada ha mais pernicioso 
ás sciencias do que mantel-as inteiramente isoladas. 

Eis porque se torna preciso animar o direito, que já 
tem ares de sciencia morta, como a theologia ou a meta-
physica de antigo estylo, pelo contacto com a sciencia 
viva, com a sciencia do tempo, com a ultima intuição de 
espíritos superiores. Mas é possível que se objecte: á 
que propósito elucidar aqui a posição do homem na natu­
reza, se o direito nada tem que vêr com o homem natural, 
mas somente com o homem social, tal como elle se mostra 
aos olhos do historiador e do philosopho? 

A resposta surge de prompto. A questão do pro­
gramma não é ociosa. Conforme o lugar conferido ao ho­
mem no meio dos outros seres, conforme o papel que se 
lhe distribue entre as espécies animaes, o direito assume 
também uma feição différente. 

Dest'arte, se ainda estamos em tempo de prestar 
ouvidos á velha philosophia dualista, que nunca passou de 
um commentario mal feito do symbolo dos apóstolos (1) ; 

(1) Bem pudera dar-lhe o nome de philosophia do passa­
porte. Ella ensina com todo serio que são três os seus pro­
blemas capitães: -— que é o homem?... donde vem elle?... 
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se ainda estamos em tempo de beber todos os nossos co­
nhecimentos na covinha de pedra, onde bebem as aves do 
céu e as almas dos santos, isto é, no mytho hébreu de uma 
creação theologica do universo; em uma palavra, se o 
homem continua a ser um dioscuro, o filho mais moço do 
creador e o rei da creação, então não ha duvida que o 
direito deve se resentir dessa origem; a sciencia do di­
reito deve encolher-se até tomar as dimensões de um ca­
pitulo de theologia. 

Não ha meio termo. A controvérsia só tem hoje um 
sentido entre estes dous extremos: ou a creação natural, 
conforme a sciencia, ou a divina, conforme o Genesis; e 
os resultados não são os mesmos para quem toma um ou 
outro caminho. 

Mas o homem é realmente um ser á parte, uma obra 
da mão de Deus? Ainda ha lugar para esta crença?. . . 
Um espirito serio só pôde responder que não. Emquanto, 
pois, o homem, este fidalgo de hontem, não sustentar com 
melhores dados as suas pretenções de celigena pur sang, 
ha boas razões de tel-o somente em conta de um pheno-
meno natural, como outro qualquer. 

E o homem do direito não é diverso do da zoologia. 
O anthropocentrismo é tão errôneo em um como em outro 
domínio. Admira mesmo que esta verdade ainda hoje pre­
cise abrir caminho a golpes de martello. Desde que dissi­
pou-se a illusão geocentrica, desde que a terra, soberana 
e grande aos olhos de Ptolemeu, foi empalmada e compri­
mida pela mão de Copernico, até fazer-se do tamanho de 
um grão de areia perdido no redomoinho dos systemas si-
deraes, a illusão anthropocentrica tornou-se indesculpável. 
Porquanto, com que fundamento pôde o homem conside-

e para onde vai?... São justamente os pontos mais impor­
tantes de qualquer salvo-conducto policial. 
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rar-se rei da natureza, se o planeta que elle habita é tão 
insignificante na vastidão do universo? Se a terra poderia 
desapparecer do concerto immenso dos corpos celestes, 
despercebida para muitos e sem a minima quebra da 
harmonia de todos, porque também não poderia o homem 
extinguir-se com o seu planeta, sem lançar a minima per­
turbação na ordem dos seres creados? Onde está pois a 
sua supremacia? 

A vaidade ou o orgulho inspirou ao homem a singular 
idéa de ser o mais perfeito dos entes da terra. O certo, 
porém, é que elle é um animal distincto, nem mais perfeito. 
nem mais imperfeito do que o menor infusorio. Qual é 
portanto, a medida, segundo a qual elle gradua a escala 
da perfeição? Será porventura a chamada luz divina, 
faisca celeste, todas as mais phrases do uso ? . . . 

Er nennit's Vernunft und braucht's allein 
Um thierischer ais jedes Thier zu sein. 

"Elle a chama razão, e comtudo só a emprega para 
ser mais animal do que outro qualquer animal." 

Importa emfim atirar para o meio dos ferros velhos 
estas doutrinas que cheiram a incenso. . . 

A crença na origem divina do homem é um dos 
muitos resíduos, que existem dos primordios da cultura 
humana; é um survival, como diria Tylor, similhante ao 
do dominus tecum, ainda hoje inconscientemente repetido, 
no ponto de vista antiquissimo dos que acreditavam que 
o espirro importava sempre a entrada de um bom ou a 
sahida de um mau espirito no corpo do indivíduo. Sobre 
qual seja, porém, a sua verdadeira procedência, as pe>-
quizas modernas não são unanimes ; mas isto não em­
baraça a marcha das sciendas, que têm base anthro-
pologica, ás quaes só interessa deixar estabelecido que 
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o homem não é "um anjo decahido, que se lembra do 
céu . " 

Quanto a questão ardente da origem pitheciana, não 
é aqui o lugar de aprecial-a. E m todo o caso, pensamos 
com Schleiden que a indignação moral com que muitas 
pessoas repellem qualquer parentesco da nossa espécie 
com a dos macacos, é altamente cômica. (2) 

i i 

Lei geral do movimento e desenvolvimento 
de todos os seres. 

O largo e fecundo estudo das sciencias naturaes tem 
exercido sobre os nossos tempos uma influencia poderosa. 
Steffens disse: "as idéas religiosas do homem descançam 
em ultima analyse sobre as suas intuições a respeito da 
natureza ." Elle podia ter di to: não só as religiosas, como 
também as philosophicas, políticas, sociaes, em uma pa­
lavra, todas as que tocam, de longe ou de perto, á direcçao 
da vida. 

Com effeito, que favores não são devidos á geologia, 
á astronomia, á chimica e á optica, por suas imponentes 
e significativas conquistas ! . . . Elias nos ensinaram a en­
carar de sangue frio as mais vertiginosas alturas do pen­
samento, e nos habituaram ás conjecturas mais ousadas. 
Com razão diz Emerson: "o religionario acanhado não 
pôde impunemente estudar astronomia, pois que o credo 
da sua igreja se desfaz como uma folha secca ante a porta 

(2) Como terá o leitor notado, os ensaios anteriores 
repetiram alguns pedaços da presente Introducção ao estudo 
do direito. Mas foram só alguns trechos. Outros mais consi­
deráveis, ficaram intactos. Por isso incluímos aqui estas 
lições, taes quaes deixou-as o auctor. (Nota de Sylvio Roméro, 
na 2." edição dos Estudos de Direito, 1898. ) 
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do observatório ; um ar novo e sadio refresca o espirito 
e eleva a sua capacidade inventiva." 

Perguntando agora a que se devem attribuir tama­
nhos progressos das sciencias naturaes, a resposta não é 
duvidosa: ao rigor do seu methodo, á simplificação das 
suas leis. 

E' possível, é mais plausível, mais scientifico mesmo, 
que o universo não tenha sido, como disse Newton, feito 
de um jacto; mas o certo é que tudo parece dominado por 
uma só força. A massa é como o átomo ; a mesma chi-
mica, a mesma gravitação, as mesmas condições. Os as­
téroïdes são fragmentos de uma velha estrélla, e um 
meteorolitho o fragmento de um astéroïde. Um espirito 
sagaz, por uma única observação, descobre a lei com seus 
limites e suas harmonias, como o pastor, por meio de um 
só rasto, conhece o seu rebanho. Explicando-se o sol, 
explicam-se os planetas, e vice-versa. 

Toda pluralidade quer resolver-se em unidade. Tudo 
mostra uma tendência ascensional. A fôrma inferior aponta 
para a superior, a superior para a suprema, desde os mais 
exíguos portadores da vida, desde o radiolado, o mollusco, 
o amphibio, o vertebrado, até o homem, como se todo o 
mundo animal fosse somente um museu destinado a apre­
sentar a gênese da humanidade. 

E neste ponto de vista, unicamente nelle, é que o 
velho bastão do sábio, a nua realidade, o ramo secco dos 
factos, reverdece e deita flores ; a sciencia assume um ca­
racter poético. Quando ella tinha a pretenção de explicar 
um réptil ou um mollusco, isolando-o, era como se pre­
tendesse achar a vida nos cemitérios. Mollusco, réptil, 
homem, anjo mesmo, se quizerem, só existem, no systema, 
no parentesco. Toda fôrma animal ou vegetal é um passo 
inevitável pelo caminho da força creadora. 

O attractivo da chimica repousa principalmente na 

E. D. ( 2 ) 2 
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convicção de ter da materia uma massa igual, mas sem o 
minimo vestígio da fôrma primitiva. O mesmo succède 
com as transformações animaes, por exemplo, com a larva 
e a mosca, o ovo e a ave, o embryão e o homem. 
Dest'arte vemos que todas as cotisas se desvestem, e da 
sua antiga fôrma escorregam para uma nova ; que nada 
permanece estável, senão aquelles fios invisíveis, que cha­
mamos leis e a que tudo se acha ligado. 

Como a lingua se encerra no alphabeto, assim a na­
tureza, o jogo das suas forças, encerram-se no átomo. 
Que significação tem tudo isto? Qual a moralidade que 
transluz deste immenso apólogo do universo? 

E' a questão eterna da metaphysica, da poesia e da 
religião. Não nos incumbe resolvel-a. O único sentido 
superior que se nos deprehende da observação do mundo, 
é que tudo parece penetrado de um pensamento homogê­
neo ; e quasi podíamos affirmar com o Carlyle americano 
acima citado : — "Ha somente um animal, uma planta, uma 
materia, uma força. Pesando esta monstruosa unidade, o 
indagador nota que todas as cousas na natureza, animaes, 
montanhas, rios, estações, arvores, pedras, ferro, vapor, 
se acham em mysteriosa relação com o seu próprio pensa­
mento e com a sua propria vida. " 

Assim é certo que tudo se transforma, excepto a 
transformação mesma, que tem a constância da lei ; e 
como o processo transformistico se reduz, em ultima ana­
lyse, á passagem de um estado a outro estado, ha razão 
para dizer que também tudo se move. Mas que é o mo­
vimento? E' a mudança original, que repousa no fundo 
das demais mudanças da natureza. Todas as forças ele­
mentares são forças movent es, e o alvo supremo das scien-
cias naturaes consiste justamente em achar os movimentos 
ou os princípios motores, que servem de base a todas as 
outras mudanças. 
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Pelo caminho da analyse, procurando remontar ás 
simples causas fundamentaes, pôde tudo na natureza ser 
induzido sob o conceito do movimento. Até hoje, é ver­
dade, só em poucos domínios scientificos tem sido possível 
reduzir os phenomenos naturaes a vibrações' e" abalos de 
um caracter determinado. Chegaram a esse ponto somente 
a astronomia, a acústica e a optica. Nada obsta, porém, 
que a conquista vá mais longe. 

Os phenomenos do universo, ao menos os que caem 
sob os nossos sentidos, por mais incongruentes que pa­
reçam entre si, são todos reductiveis, como fracções 
différentes, a um mesmo denominador. Este denominador 
é o movimento. Uma ligeira prova, e a these será facil­
mente comprehendida. Eis aqui: os astros brilham, as 
flores desbrocham, o vento silva, o mar estúa, o raio fu-
süa, o leão ruge, as aves cantam, o sol abraza, o sangue cir­
cula, o coração palpita, tudo isto : brilhar, desbrochar, sil­
var, fusilar, rugir, cantar, abraçar, palpitar, e o mais que 
não se sujeita a uma enumeração, é um complexo de phe­
nomenos kineticos ou fôrmas de motalidade. 

Que influencia não exercem sobre os seres telluricos 
a luz e o calor solar ? !. . . Tyndall disse : — "as forças 
inhérentes ao nosso inundo, os thesouros repletos das 
nossas minas de carvão, nossos ventos e nossos rios, nossas 
frotas, exércitos e canhões são produzidos por uma pe­
quena parte da força viva do sol, que aliás não monta, 

1 
nem se quer da força inteira." 

2,300,000,000 
Que é, porém, essa força viva? Ou seja luz, ou calor, 

ou magnetismo, ou electricidade, — unicamente força 
motriz. 

O conceito do movimento, considerado assim como a 
expressão mais simples da immensa variedade dos phen-o-
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menos naturaes, dá lugar a uma intuição scientifica do 
mundo, que é exacta no seu principio, no seu ponto de 
partida, — a existência de uma só lei, — mas torna-se in-
acceitavel, quando antecipa as suas conclusões e pretende 
sustentar que a explicação mecânica abrange a totalidade 
dos factos, e que não ha excepção possível. 

E ' a doutrina haeckeliana, o monistno naturalistico 
do sábio professor de J ena . Mas não podemos confor­
mar-nos com ella. A ' intuição monistica de Haeckel acha­
mos preferível a do philosopho Noiré, que nos parece dar 
melhor conta da realidade das cousas. 

Com effeito, o monismo de Noiré, que pôde ter o 
nome de monismo philosophico em opposição ao natura­
listico de Haeckel, assenta em base mais larga. A sua 
idéa directora é que o universo compõe-se de átomos, in­
teiramente iguaes, que são dotados de duas propriedades. 
— uma interna, o sentimento. — e outra externa, o mo­
vimento. Bem como os átomos, o sentimento e o movi­
mento, que lhe são inhérentes, são também originariamente 
iguaes. Destas duas propriedades originárias, insepará­
veis, resulta todo o desenvolvimento, ou antes, o que se 
chama desenvolvimento, é a somma ou producto de ambas ; 
de modo que todo e qualquer desenvolvimento é reductivel 
a uma modificação do movimento, mas também, e ao mes­
mo tempo, todo e qualquer desenvolvimento é reductivel 
a uma modificação do sentimento. ( 3 ) 

A cotisa não é fácil como a taboada ; mas nem por 
isso deixa de ser comprehensivel e digna de acceitação. 
O que o monismo, em falta de expressão mais apropriada. 

(3) Qualquer senhor, mestre ou discípulo, que não tiver 
cultura ou pelo menos leitura philosophica sufficiente, faria 
bem em abster-se de dar juizos decisivos sobre taes assumptos, 
com que tem tido a felicidade de não estragar o seu talento. 
Aceite in limine, como um crente, ou rejeite in limine, como 
um descrente ; não lhe cabe outro direito. 



ESTUDOS DE DIREITO 13 

chama sentimento, não é diverso do que Schopenhauer 
chamou vontade, nem mesmo estaria longe de se poder 
substituir pela palavra espirito, se a velha philosophia não 
nos tivesse habituado a formar do espirito uma idéa falsa, 
na qual assenta o erro do dualismo. 

As duas propriedades referidas, posto que insepará­
veis, com o andar dos tempos, isto é, dos séculos de 
séculos, ou milíennios de milíennios. chegam ao ponto de 
manterem-se entre si n'uma razão inversa: ao maximum 
de movimento corresponde o minimum de sentimento, e 
vice-versa. E' a differença que vai do mundo anorgano. 
ao mundo orgânico superior. 

O monismo philosophico é conciliavel com a teleo-
logia, não tem horror ás causas finaes; ao passo que o 
naturalistico só admitte as causas efficientes, e crê poder 
com ellas fazer todas as despezas da explicação scien-
tifica. 

E' ahi que nos separamos do grande mestre de Jena. 
O mecanismo, já o dissera Kant, não é sufficiente para 
dar a razão dos productos orgânicos; em relação á fôrma 
dos organismos ha sempre um resto mecanicamente in­
explicável. Ora, esta inexplicabilidade mecânica augmenta 
gradualmente, á proporção que os organismos são mais 
desenvolvidos e as funcçÕes mais complicadas; por con­
seguinte, quando se atravessa toda a série de seres orga-
nisados, e chega-se a formações superiores, como o homem, 
a família, o Estado, a sociedade em geral, o mecanicamente 
inexplicável já não é um resto, mas quasi tudo. O que ha 
de restante, exiguamente restante, é a parte do mecanismo, 
a parte do movimento. 

Eis porque, tratando-se da lei geral do movimento, 
importa addicionar-lhe a do desenvolvimento. A these : — 
tudo se move, — é verdadeira, porém de uma verdade par­
cial, que é preciso completar e esclarecer por esta outra : 
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— tudo se desenvolve. E o caminho que leva o desenvol­
vimento dos seres, diz Noiré, é a constante elevação do 
sentimento, da propriedade interna dos mesmos seres. 
Esse caminho nos conduz da primeira esphera de nevoa 
do nosso systema solar á formação da terra ; d'ahi aos 
primeiros elementos da materia animal : d'ahi ao primeiro 
homem, para chegar emfim á humanidade hodierna, que é 
propriamente o que interessa ao nosso estudo. U m im-
menso caminho, sem duvida, mas o moderno pensamento 
philosophico não conhece outro. (4 ) 

n i 

A sociedade é a categoria do homem, como o 
espaço é a categoria dos corpos. 

Na linguagem philosophica, a palavra categoria é 
empregada no sentido de uma fôrma, um schema do pen­
samento, ou uma condição a priori, sem a qual não ha 
conhecimento possível. 

E m rigor, e de accôrdo com a philosophia kantesca, 
o espaço não entra propriamente na taboa das categorias : 
é uma das duas fôrmas puras e originaes, em que a razão 
molda todo o material sensível. A outra é o tempo. Mas 
não havemos mister desse rigor. O que serve aqui ao 
nosso fim, é a idéa de que, assim como os corpos não 
podem ser percebidos, quer em todas, quer em parte das 
suas propriedades, senão occupando um espaço, do mesmo 

(4) O autor destes estudos ousa perguntar: se os novos 
Estatutos das Faculdades de direito exigem como preparatório 
o estudo da zoologia, — se a zoologia está cheia dos nomes de 
Darwin e Haeckel, — se a philosophia, sem abdicar a sua in­
dependência, procura utilizar-se dos dados zoológicos, natura-
listicos, em geral, não é pôr-se de accordo até com o pensa­
mento do governo, fazer preceder ao estudo do direito essa 
nora ordem de idéas?.. . 
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modo o homem, o homem do direito, da sciencia que nos 
occupa, não pôde ser pensado, estudado, analysado, senão 
sob o schema social, como membro de uma sociedade. 

Não nos interessa, nem viria a propósito, agitar o 
problema da ideialidade ou realidade do espaçoj e saber 
quem tem razão, — se Helmholtz, de um lado, ou Stuart 
Mill e Bain, de ou t ro ; se os natk/istas ou os empiristas; 
porém dado que entrássemos nesse assumpto. o termo de 
comparação não perderia o seu valor. Segundo Kant o 
espaço tem ao mesmo tempo uma ideialidade transcen­
dental e uma realidade empírica. Sob uma similhante 
dupla face, também a sociedade se offerece á nossa apre­
ciação ; a face real, que entra no domínio da sciencia, que 
pode ser objecto de estudo, e a face ideial, que é uma 
mera condição formal, aprioristica, de todos os phenome-
nos ethicos e jurídicos. Isto não é indifférente para a 
questão da existência ou não existência de uma sociologia, 
que entretanto pomos de lado, por xer alheia a este 
ponto . ( 5 ) 

Parece, á primeira vista, que a these do programma 
distôa das antecedentes, e quasi que se resente de um 
pouco de anachronismo. Não é somente o homem que 
apresenta caracter social ; a sociabilidade pôde tão pouco 
servir de differença especifica na definição do ente hu­
mano, quão pouco pôde, por exemplo, a faculdade de 
respirar por pulmões, que é commum a todos os mamí­
feros, como é commum a muitos animaes o viverem asso­
ciados . 

(5) Ainda outra analogia, que se pode tirar da definição 
do espaço dada por Hersçhel: "space in its ultimate analysis 
is nothing but an assemblage of distances and directions" — 
A sociedade será também, em ultima analyse, outra cousa 
mais do que uma reunião de distancias e direcções? Que é, no 
fundo do seu conceito, a chamada sociedade humana, senão 
isto mesmo? 
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Mas a questão é outra. A sociedade, de que se trata, 
não é a natural, cuja observação e analyse pertence á 
zoologia. 

Quando ainda no estado primitivo, o homem procedia 
em tudo como animal, só obedecendo ao principio da lucta 
physica pela existência. E ' certo que já nesse estado ori­
ginário da sociedade humana, qualquer grupo social, ou 
fosse composto de uma familia, ou de um tronco, logo que 
os individuos se reuniam a formar um todo, portava-se 
como um organismo, dotado de forças communs, e bus­
cando attingir um alvo commum. 

Mas também o reino animal nos mostra uma igual 
reunião de individuos, que vivem uns com outros e se 
nutrem, sob a observação da lei da divisão do trabalho. 
Similhantes aos homens associados, esses animaes desen­
volvem, por meio de recíprocos reflexos e sympathias ner­
vosas, instinctivos impulsos, conceitos e necessidades 
communs. Em monstruosos corpos de exercito elles emi­
gram, sustentam guerras entre si. com inimigos externos, 
aniquilam os seus adversários com as suas habitações, ou 
reduzem á escravidão espécies aparentadas. As ultimas 
observações sobre o modo de vida das abelhas, e parti­
cularmente das formigas, chegaram, neste assumpto, ás 
mais sorprendentes descobertas. 

Entretanto, não exageremos o sentido dos factos. No 
reino animal, todos esses phenomenos não se elevam 
acima do estado primitivo. Depois que o desenvolvimento 
social tem attingido um certo grau, ahi fica estacionado, 
se não é que algumas vezes toma uma marcha regressiva. 
Entre os vertebrados superiores mesmos, o combate pela 
vida não passa de um combate puramente physico a um 
social. As sympathias permanecem instinctivas; as guer­
ras têm sempre como resultado, mediato ou immediato, a 
completa destruição do inimigo. 
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A sociedade do homem tem outro aspecto. Ella é ao 
mesmo tempo uma causa e um effeito da propria cultura 
humana. No reino animal, os indivíduos, quasi exclusi­
vamente, só podem reunir-se uns com os outros pelo 
caminho das relações sexuaes, e isto mesmo nos graus 
mais próximos de procedência congênere. Ao contrario 
o homem pôde unir-se com os seus iguaes, sem attenção 
ás distincções de raça ou de nacionalidade, não só por 
aquelle caminho, mas também e sobretudo pela recipro­
cidade social. 

Não raras vezes, em um mesmo lugar, convivem 
duas, três e mais nacionalidades, falando linguas diversas 
e até pertencendo a religiões différentes, sem que por 
isso deixem de formar um todo politico firme e compacto. 
Isto porém só é próprio da espécie humana. 

O instincto do trabalho, da actividade econômica, leva 
algumas espécies animaes a constituírem associações, que 
aos olhos do naturalista parecem miniaturas de monarchias 
ou de republicas. E' o que se observa por exemplo, nos 
formigueiros e nas colmêas. Mas é digno de nota que 
ahi a sociedade não reage beneficamente sobre os seus 
membros. A abelha de hoje não sabe compor o seu mel 
com mais habilidade do que a abelha de Virgilio. O ca­
racter distinctivo da associação humana está justamente 
nessa reacção do todo sobre cada uma das partes d'onde 
resultam as mudanças e melhoramentos ulteriores. 
Goethe já tinha dito: "O olho é um producto da luz." 
A verdade desta sentença a respeito de todos os órgãos 
vegetaes e animaes tem sido plenamente demonstrada pelos 
progressos da biologia moderna. Com igual justeza póde-se 
também dizer que os órgãos nervosos superiores do homem 
são o producto da sociedade. Tudo que constitue o homem 
de hoje, o homem do direito, da moral, da religião... é 
um producto social. 
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Assim quando Lazarus Geiger disse : "A lingua 
creou a razão", poder-se-hia accrescentar : e a sociedade 
creou a lingua. Mas sem lingua e sem razão não se 
concebe a vida humana ; logo esta só é tal, só pôde ser 
tal no seio da sociedade. 

IV 

Impossibilidade de uma sociologia corno sei-
encia comprehensiva de todos os plxenovienos da 
ordem, social. 

Se para justificar o nome de sciencia, attribuido a 
esta ou áquella espécie de conhecimentos, bastasse allegar 
que desde antigos, antiquissimos tempos, philosophos e 
pensadores de primeira grandeza tentaram dar a esses 
conhecimentos um caracter scientifico, procurando orga-
nisal-os e reduzil-os a systema, a sociologia, ou a sciencia 
da sociedade seria ao certo uma das mais autorisadas. 

Porquanto, com a primeira reflexão que o homem 
fez sobre a origem das cousas, surgiu também a primeira 
reflexão que elle fez sobre a ordem das cousas. E ' o co­
meço de toda a philosophia. Diz bem Eduardo Lasker : 
uma genética e uma ethica são as fôrmas primitivas do 
saber humano". A mesma necessidade que levou o homem 
a indagar das causas geradoras do universo, o impelliu 
também para a pesquiza de regras ou de princípios dire-
ctores da vida social. 

Póde-se até affirmar que a ethica precedeu á gené­
tica, no sentido de que, bem antes que os espíritos redu­
zissem á fôrma scientifica os seus conhecimentos sobre a 
natureza, já havia uns vislumbres de sciencia pratica. 
A época dos Anaxagoras e dos Democritos veíu depois da 
dos Cleobulos e dos Thaïes. A sabedoria gnomica dos sete 
sábios antecedeu ás especulações metaphvsicas das escolas 
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gregas. As sentenças ou máximas, que se lhes attribue, 
são inducções baseadas na observação dos factos e rela­
ções sociaes. Assim, quando Pittaco dizia : — pondera 
bem o tempo; ou Cleobulo aconselhava : — moderação em 
tudo; ou Periandro de Corintho : — reflectir antes de 
obrar, — eram os primeiros lineamentos de uma sciencia 
futura, que sob o nome de politica, ou de sociologia, ou 
sob outro qualquer titulo, havia ainda de pretender en­
trar no conhecimento das leis que regem a sociedade hu­
mana, e assim contribuir para a sua melhor direcção. 

Entretanto a cultura hellenica proseguiu na sua 
marcha. Com a revelação operada por Socrates, a sciencia 
da natureza ou a physica, isolou-se da sciencia do homem 
ou philosophia propriamente dita, que passou a ser meta-
physica. A esta incorporou-se a sciencia de Deus, bem 
como a da sociedade. Todos os grandes systemas philoso-
phicos fizeram sempre a sua parte de sociologia. Platão 
e Aristóteles foram também sociólogos. Mas o que ha 
emfim de realmente assentado, depois de tantos séculos 
de observação e de estudo, no que toca a uma verdadeira 
sciencia social? Cousa nenhuma. 

Os sociólogos modernos não desconhecem esta ver­
dade ; porém buscam enfraquecel-a pela consideração da 
impropriedade do methodo, até hoje applicado á sociolo­
gia, que elles julgam dever sujeitar-se aos mesmos pro­
cessos lógicos das sciencias naturaes, para tornar-se então 
effectivãmente capaz de resolver o seu problema. 

Não deixam de ter razão os que assim accusam as 
velhas tentativas sociológicas de vaguidão especulativa e 
inanidade metaphysica; mas nem por isso é menos cen­
surável a illusão em que laboram, quando pensam reme­
diar o antigo mal com a simples mudança de methodo. A 
questão principal não é de methodo, mas de objecto. A 
sociologia não tem um, que possa ser regularmente obser-
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vado. Se ella pretende alguma cousa séria, é sem duvida 
abranger no seu circulo de observação a totalidade dos 
phenomenos sociaes e descobrir as respectivas leis. E ' 
pelo menos o que diz Lilienfeld, um sociólogo allemão : — 
"Estado, igreja, sciencia, arte, vida communal, direito, 
força, liberdade social, não são especulações, porém rea­
lidades, como a fôrma e o movimento dos corpos. A 
sociologia, não pôde negar, nem deixar despercebidas essas 
realidades ; ella deve procurar inquiril-as e explical-as." 

Mas isto será possível? Não nos paguemos de pala­
vras vans. O positivismo nos fala de uma statica e de 
uma dynamica social, aquella comprehendendo as leis da 
existência, e esta as leis do desenvolvimento da sociedade ; 
porém a pergunta surge espontânea : que sociedade ? A 
humana por certo. 

Mas a phrase — sociedade humana — não passa de 
phrase, ou simplesmente a somma dos mil e quatrocentos 
milhões de terricolas. No sentido jurídico, moral, reli­
gioso, politico e até econômico ou commercial mesmo, não 
tem valor nenhum. 

Se, porém, o objecto da sciencia não é a sociedade 
em geral, mas esta ou aquella, geographica e historica­
mente determinada, não diminuem por isto as difficulda-
des de observação, e accresce que teríamos tantas socio-
logias, quantos são os grupos sociaes, que mostram um 
caracter distincto e um desenvolvimento mais ou menos 
homogêneo, ou sejam raças, ou povos, ou Estados, o que 
aliás não merece uma refutação. 

A divisão das condições da vida social em staticas e 
dynamicas é bellamente symetrica, e não deixa de ter o 
seu fundo de verdade. Mas a sciencia não vive da syme-
tria, do architectonico das suas divisões; antes de tudo, 
ella vive de factos. O saber que taes condições existem, 
é um bom principio regulador; mas nada aproveita, em 
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quanto não se sabe quaes e quantas são ellas, como se 
determinam o seu valor e a sua reciproca influencia. 

Este conhecimento é impossível. 
Não obstante a improficuidade dos seus esforços, os 

sociólogos continuam a gastar papel e tinta. Um insigne 
d'entre elles, o physiologista francez Gustave Le Bon, 
não tem a minima duvida sobre as justas pretenções da 
tal sciencia. No empenho de sustental-as, elle apresenta 
quatro hypotheses, únicas possiveis, de explicação dos 
phenomenos sociaes, e excluindo as três primeiras, que 
julga inaceitáveis, só deixa de pé a ultima, que é justa­
mente a sua these. Eil-as : 1.°, um poder superior, cha­
mado Deus ou providencia, dirige a seu bel-prazer as 
acções dos homens ; 2.°, os acontecimentos são o resultado 
do acaso; 3.°, os acontecimentos são a conseqüência das 
vontades humanas ; 4.°, os acontecimentos representam 
uma cadeia de necessidades, estreitamente ligadas, e trazem 
em si as causas de sua evolução fatal. 

Dividida assim a questão em quatro pontos de vista, 
apparentemente irreductiveis, nada mais fácil do que es­
colher um délies e tirar então por meio da lógica as con­
seqüências desse presupposto. 

Mas o erro é evidente. A separação exclusiva dos 
membros da divisão não tem assento nos factos ; é puro 
trabalho especulativo, um resultado de analyse, que pro­
cede por abstracção. Concedendo-se ao espirito scientifico, 
ao desabusado espirito do tempo, que Deus seja banido da 
historia, que seja um ingrediente inutil na mecânica social, 
nem por isso os outros três factores deixam de poder co­
existir. A quem, pois, dissesse que a sociedade se mantém 
pela combinação de uma tríplice ordem de phenomenos, 
como provar o contrario? 

E emquanto não se demonstrar que o acaso é de todo 
uma palavra sem sentido, e que as vontades humanas são 
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forças naturaes, são simples forças motrizes, como o calor 
ou a electricidade, que vale a sociologia? Certamente 
nada. 

A questão do acaso é mais séria do que se suppõe. 
Carlos Ernesto Baer o define : um acontecimento que 
coincide com outro, sem achar-se preso a elle por nenhum 
nexo causai. Lazarus Geiger diz que o acaso está entre-
tecido e indissoluvelmente ligado com tudo que se des­
envolve . Noiré é desta mesma opinião. E, bem ponderado, 
é difficil não abraçal-a. 

Com effeito, a sociedade e a natureza apresentam 
quotidianas coincidências, cuja explicação não pôde ser 
dada por nexos causaes. Como, porém, o espirito humano 
sente a necessidade de ligar todo phenomeno a uma causa, 
elle transporta muitas vezes esta lei do pensamento a 
dominios, onde ella não vigora, e d'ahi resulta uma porção 
de contrasensos, que ainda hoje perturbam a marcha 
regular da indagação scientifica. A superstição e a crença 
no milagre descendem, em grande parte, dessa conversão 
arbitraria do casual em causai. 

E' bem sabido como a lógica do povo continua a 
amarrar á cauda dos cometas a peste, a guerra, e em 
geral todas as calamidades, que porventura depois délies 
appareçam na terra. Quanto são, porém, infundadas estas 
e outras iguaes crenças, basta a seguinte consideração 
para mostrar. Supponhamos que uma estrella, e a hypo­
thèse não é gratuita, que a estrella Alcyone, por exemplo, 
de repente desapparecesse do céu; mas também suppo­
nhamos que esse facto viesse immediatamente depois de 
um grande acontecimento humano : a destruição de um 
vasto império, a queda do papado, ou outro qualquer suc-
cesso notável. Proclamada a morte da estrella pela ex-
tincção da sua luz, qual seria o crente que não visse no 
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desapparecimento do astro um indicio da cólera divina, 
motivada ou causada pelo facto dado no mundo? 

Entretanto, é certo que, se isto porventura aconte­
cesse no correr do anno vigente, a estrella em questão 
nada tinha que vêr com as cousas que figurámos, pela 
simples razão de já haver morrido ha séculos. O ultimo 
alento vital exhalado por ella teria sido em 1312, pois 
que a sua luz gasta não menos de 573 annos para chegar 
até nós. Não haveria portanto nenhuma relação de cau­
salidade, e a apparente successão immediata dos dois phe-
nomenos seria um mero acaso. 

Como se vê, o acaso figura legitimamente na ordem 
das idéas que tem um conteúdo positivo. Não pode, pois, 
ser de todo eliminado, para deixar imperar somente o puro 
causalismo das forças naturaes. 

Deus mesmo, o obscuro e incognoscivel Deus! . . . 
Merece elle com effeito não ser levado em conta pelos ar­
chitectes do edifício sociológico ? A parte que lhe compete 
no mecanismo da sociedade, é tão nulla, como a que lhe 
cabe no mecanismo da natureza? Excluido Deus como 
poder, como força creadora de phenomenos naturaes, é 
fácil também excluil-o como poder, como força motiva-
dora de phenomenos sociaes? Estas questões parecem ter 
algum valor. 

Não é de certo em nome de Deus, que os planetas 
gyram em torno do sol, e as phalenas em torno da luz, 
que vai queimal-as ; não é em nome de Deus, que o mar se 
quebra na praia ou os rios caem dos montes, ou a chuva 
estraga as searas, ou a peste mata os rebanhos. Mas é 
incontestável que o homem, em nome de Deus, podendo 
fazer muita cousa ruim, também faz muita cousa boa. 
Não é preciso ser devoto para o affirmar; a sinceridade 
scientifica obriga a reconhecel-o. 

Se pois Deus pôde ser posto fora do universo, como 
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força real mediata on immediatamente efficaz, não pôde 
sel-o da sociedade, como força ideicl, que sob a forma 
psychologica do motivo concorre para um sem numero de 
aeções elevadas, como também para um sem numero de 
acções indignas. Ainda que ideial, é sempre força, aliás 
não susceptível de explicação mecânica, e como tal desti­
nada a perturbar os cálculos de qualquer sciencia, que 
pretenda reduzir os movimentos da dynamica social á 
exactidão das formulas da dynamica celeste. 

Em ultima analyse as quatro hypotheses de Le Bon 
me parecemi quatro pés, indispensáveis todos á marcha 
da sociedade. Se dentre elles algum se mostra manco e 
pesado, é a tal cadeia de necessidades, pois até hoje, no 
que toca á vida histórica dos povos, não tem passado de 
um conceito a priori, donde a dialectica pôde tirar bonitas 
conseqüências theoricas, mas a pratica nada tem haurido 
de sério e aproveitável. 

v 

0 direito é um producto âa cultura humana. 
Conceito do direito. 

Dizer que o direito é um producto da cultura humana 
importa negar que elle seja, como ensinava a finada escola 
racionalista e ainda hoje sustentam os seus posthumos 
sectários, uma entidade metaphysica, anterior e superior 
ao homem. 

A proposição do programma é menos uma these do 
que uma antithèse ; ella oppÕe á velha theoria, phantas-
tica e palavrosa, do chamado direito natural, a moderna 
doutrina positiva do direito oriundo da fonte commum de 
todas as conquistas e progressos da humanidade, em seu 
desenvolvimento histórico. 
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Faz-se, porém, preciso deixar logo estabelecido o que 
se deve entender por cultura, em que consiste o processo 
cultural. 

Antes de tudo: o conceito da cultura é mais amplo 
que o da civilisação. Um povo civilisado não é ainda ipso 
facto um povo culto. A civilisação se caractérisa por 
traços, que representam mais o lado exterior do que o lado 
intimo da cultura. Assim ninguém contestará, por exem­
plo, aos russos, aos turcos mesmos, a muitos outros povos 
do globo, relativamente florescentes, o nome de civilisa-
dos. Elles têm mais ou menos ordenadas as suas rela­
ções jurídicas ; possuem, pela mór parte, constituições e 
parlamentos ; aproveitam-se dos progressos da sciencia, 
da technica e da industria moderna ; seus altos círculos so-
ciaes falam diversas línguas, lêm obras estrangeiras, ves­
tem-se conforme a moda novissima de Paris, comem e 
bebem, segundo todas as regras da polidez. Porém não 
são povos cultos. 

Estas ultimas idéas, que nos parecem exactas, toma-
mol-as de empréstimo a Christiano Muff, um escriptor 
allemão, mas allemão insuspeito para os espiritos devotos, 
por ser um dos que trazem sempre na bocca o nome de 
Deus. Já se vê, que o conceito da cultura é muito mais 
largo e comprehensivo do que se pôde á primeira vista 
suppor. Sem uma transformação de dentro para fora, 
sem uma substituição da selvageria do homem natural 
pela nobreza do homem social, não ha propriamente 
cultura. 

Quando pois dizemos que o direito é um producto da 
cultura humana, é no sentido de ser elle um effeito, entre 
muitos outros, desse processo enorme de constante me­
lhoramento e nobilitação da humanidade ; processo que 
começou com o homem, que ha de acabar somente com 

E. D. (2 ) 3 
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elle, e que aliás não se distingue do processo mesmo da 
historia. 

Determinemos melhor o conceito da cultura. O es­
tado originário das cousas, o estado em que ellas se acham 
depois do seu nascimento, emquanto uma força estranha, 
a força espiritual do homem, com a sua intelligencia e a 
sua vontade não influe sobre ellas, e não as modifica, esse 
estado se designa pelo nome geral de natureza. 

A extensão desta idéa é constituída por todos os 
phenomenos do mundo, apreciados em si mesmos, con­
forme elles resultam das causas que os produzem, e o seu 
característico essencial é que a natureza se desenvolve 
segundo leis determinadas e forças que lhe são imma­
nentes ; não se affeiçôa de accordo com fins humanos. 
Quando isto porém acontece, quando o homem intelligente 
e activo põe a mão em um objecto do mundo externo, para 
adaptal-o a uma idéa superior, muda-se então o estado 
desse objecto, e elle deixa de ser simples natureza. 

E ' assim que se costuma falar de riquezas naturaes 
e de productos naturaes, significando alguma cousa de 
anterior e independente do trabalho humano. ( 6 ) Mas o 
terreno em que se lança a boa semente, a planta que a 
mão do jardineiro nobilita, o animal que o homem adestra 
e submette a seu serviço, todos experimentam um cultivo 
ou cultura refreadora da indisciplina e selvageria natural. 
A cultura é pois a antithèse da natureza, no sentido de que 
ella importa uma mudança do natural, no intuito de f azel-o 

(6) Os fabulistas do direito natural mal comprehendem 
que fazem delle um irmão dos fructos que se colhem nas sel­
vas, ou do ouro e prata que se extrahem das minas, ou até dos 
mariscos que se apanham na praia! . . . O direito natural vem 
a ser, segundo elles, o direito sem mistura de realidade posi­
tiva, considerado em sua pureza original; uma espécie de 
direito em pó ou de direito em darra, que vai sendo pouco a 
pouco reduzido á obra. . . Não ha maior contrasenso. 
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bello e bom. Esta actividade nobilitante tem sobretudo 
applicação ao homem. Desde o momento emi que elle põe 
em si mesmo e nos outros, sciente e conscientemente, a 
sua mão aperfeiçoadora, começa elle também a abolir o 
estado de natureza, e então apparecem os primeiros rudi-
mentos da vida cultural. 

Vem aqui muito a propósito as seguintes palavras 
de Julio Frcebel: "A cultura em opposição á natureza é 
o processo geral da vida, apreciado, não segundo a re­
lação de causa e effeito, mas segundo a de meio e fim. 
Ella é o desenvolvimento vital, pensado como alvo e até 
onde chegam os meios humanos, tratados também como 
alvos; é a vida mesma considerada no ponto de vista da 
finalidade, como a natureza é a vida considerada no ponto 
de vista da causalidade." 

Eis ahi. No immenso mecanismo humano, o direito 
figura também, por assim dizer, como uma das peças de 
torcer e aceitar, em proveito da sociedade, o homem da 
natureza, bem ao contrario do que pensava Rousseau, 
para quem tudo consistia... à ne pas gâter l'homme de la 
nature, en l'appropriant à la société. 

O direito é, pois, antes de tudo, uma disciplina so­
cial, isto é, uma disciplina que a sociedade impõe a si 
mesma na pessoa dos seus membros, como meio de attingir 
o fim supremo, e o direito só tem este, da convivência 
harmônica de todos os associados. D'ahi vem o dizer von 
Ihering que o fim ou o alvo é o creador de todo o direito. 
Nenhum intuito jurídico, por mais elevado que seja na 
escala evolucional, que não tenha um caracter finalistico, 
ou um resto da fôrma primitiva do interesse e utilidade 
commum. 

Este modo de conceber o direito como um resultado 
da cultura humana, como uma espécie de política da força 
que se restringe e modifica, em nome somente da sua 
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propria vantagem ; esta concepção do direito, não como 
um presente divino, mas como um invento, um artefacto, 
um producto do esforço do homem; para dirigir o homem 
mesmo, esta concepção ainda conta presentemente deci­
didos adversários. 

São aquelles que viciados por uma péssima educação 
philosophica habituaram-se a ver no direito e na força 
duas cousas de origem inteiramente diversa, os dois po-
deres, como Ahriman e Ormuzd, que disputam entre si o 
primado sobre a terra; quando a verdade é que o pio 
Ormuzd do direito e o fero Ahriman da força constituem 
um mesmo sér ; Ormuzd não é mais do que Ahriman nobi-
litado. Disse-o também Rudolf von Ihering. 

E é digno de ponderar-se : os sectários de um direito, 
filho do céu ou obra da natureza, os que não podem com-
prehender que o homem tenha podido forjar a sua propria 
cadeia, creando regras de convivência social, estão no 
mesmo pé de simjplicidade e lastimável pobreza de espi­
rito, em que se acha o povo ignorante, quando attribue a 
causas divinas muita cousa que afinal se verifica ser 
effeito de causas humanas. 

Um exemplo basta para confirmal-o. E' sabido como 
ainda hoje, nas ínfimas camadas da rudeza popular, man-
tem-se a velha crença nas pedras do trovão ou do corisco, 
que se entranham pela terra sete braças, e no fim de sete 
annos voltam á superficie, onde é feliz quem as encontra, 
porque tem nellas um talisman inestimável. 

Entretanto, o progresso dos estudos prehistoricos já 
chegou a estabelecer como verdade incontestável que 
essas pedras são instrumentos de que se serviram os 
homens primitivos. Ainda no começo do século passado 
(1734), quando Mahudel, na academia de Paris, attribuiu-
lhes uma tal procedência, foi objecto de escarneo publico. 
Mas de que se tratava então ? . . . Não era de dar uma 
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origem humana áquillo que se suppunha, sem excepção 
dos próprios sábios da época, formado nas nuvens e caido 
do céu?... Que difference ha pois entre este e o actual 
espectaculo em relação ao direito, que o rebanho dos dou­
tores ainda tem na conta de uma ordenação divina?.. . O 
futuro responderá. Bem entendido: o futuro para nós, 
visto como em outros paizes já o futuro é o presente. 

Convençamo-nos por tanto: o direito é um instituto 
humano ; é um dos modos de vida social, a vida pela 
coacção, até onde não é possível a vida pelo amor ; o que 
fez Savigny dizer que a necessidade e a existência do 
direito são uma conseqüência da imperfeição do nosso es­
tado. O seu melhor conceito scientifico é o que ensina o 
grande mestre de Gcettingue : — "o conjuncto de condições 
existenciaes da sociedade coactivamente asseguradas". 
Se ao epitheto existenciaes addicionarmos — evolucionaes, 
pois que a sociedade não quer somente existir, mas tam­
bém desenvolver-se, ahi temos a mais perfeita concepção 
do direito. 

vi 

0 direito com® idea e sentimento: psychologia 
do direito. O direito como força: pliysiologia e 
tnorpliologia do direito. 

Ha muito que se costuma dividir o direito em obje-
ctivo e subjectivo : mas nunca se reflectiu bastante sobre o 
valor de cada um destes membros da divisão. 

Designa-se por direito objectivo o conjunto de regras 
ou de princípios, estabelecidos e manejados pelo Estado, 
que têm por fim a ordem legal da vida ; e por direito 
subjectivo o cunho da regra abstracta, constituindo uma 
autorisação concreta da pessoa. 


